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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Dentro do âmago do pensamento de 
Arthur Schopenhauer, encontrasse concepções 
que podem ser aplicadas ao direto, muito 
embora estas careçam de objetividade e não 
tenham sido sua maior preocupação filosófica.  
Com  base nas obras de Schopenhauer: 
O Mundo como Vontade e Representação, 
Sobre o Fundamento da Moral, Aforismos 
para a Sabedoria de Vida e, Dores do Mundo, 
este trabalho tem como objetivo ao analisar 
o pensamento schopenhauriano acerca
de sua filosofia pessimista, sua concepção
de vontade, injustiça, justiça e compaixão
relacioná-las ao Direito. Ao tratar de tais
concepções, evidenciamos o distanciamento
da doutrina jurídica de Schopenhauer, baseada
na compaixão e entendida como superação
conjunta das vontades humanas, das doutrinas
jurídicas tradicionais, baseadas na razão,
principalmente as de matriz positivista. Como
resultado de tais análises destacamos as

possibilidades de aplicação do 
pensamento de Arthur Schopenhauer às 
questões atuais referentes à dimensão dos 
direitos fundamentais abrangendo os direitos 
dos animais, as políticas de ressocialização de 
presidiários e os métodos alternativos de 
resolução de conflitos pelo meio jurídico, 
permeados, principalmente pela compreensão 
das vontades humanas e pela compaixão.
PALAVRAS-CHAVE: Vontade. 
Sofrimento. Injustiça. Justiça. Compaixão.

THE LEGAL DOUTRINE OF ARTHUR 

SCHOPENHAUER

ABSTRACT: Within the heart of Arthur 
Schopenhauer’s thought, was found 
conceptions that can be applied in law, even 
though these lacks objectivity and wasn’t his 
greatest philosophical concern. Based on  
works of Schopenhauer: The World as 
Will and Representation, On the Basis of 
Morality, Aphorisms for the Wisdom of 
Life and, Worries of the World, this work 
aims to analyze Schopenhaurian thinking 
about his pessimistic philosophy, his 
conception of will, injustice, justice and 
compassion relating them to law. When 
dealing with such conceptions, we 
evidences the distancing of Schopenhauer’s 
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legal doctrine based on compassion understood as joint overcoming of wills, from traditional 
legal doctrines based on reason, especially those of positivist matrix. As a result of these 
analyzes, we highlight the possibilities of applying Arthur Schopenhauer’s thoughts to 
current issues concerning the dimension of fundamental rights, including animal rights, 
resocialization policies for prisoners and alternative methods of conflict resolution through 
the legal environment, mainly by the understanding of human wills and compassion.
KEYWORDS: Will. Suffering. Injustice. Justice. Compassion.

INTRODUÇÃO

Arthur Schopenhauer foi um dos maiores expoentes filosóficos do século XIX, sendo 
conhecido mundialmente por sua filosofia pessimista e suas explicações com aspecto 
metafísico, mas que ao mesmo tempo, são certeiras em entender a realidade física dos 
fatos, sendo reconhecido por suas visões acerca dos conceitos considerados como 
universais dos seres vivos e, por consequência, da própria humanidade, entre esses 
conceitos está a vontade e o sofrimento acarretado por ela. 

A vontade se manifesta no mundo como representação, sendo ela a essência 
universal tanto para a vida, quanto para as consequências dela. A vontade é, portanto, a 
causa primeira da vida e aquilo que está além da materialidade, mas que tange todo tecido 
do real e nos faz desejar, criar, almejar, conhecer, entre outros aspectos da vida humana, 
sendo assim, a vontade é, por vezes, egoísta, pois o indivíduo a possui inerentemente à 
sua existência, sendo ao mesmo tempo um presente, mas mais que isso, um grande fardo 
em sua vida. Ao se referir a vontade, Schopenhauer retoma em seu terceiro tomo, sua 
definição sobre representação: “[...] denominávamos o mundo como representação, no 
todo ou em suas partes, a objetividade da vontade, quer dizer: a vontade tornada objeto 
[...].” (SCHOPENHAUER, 2012).

A vontade faz com que o sujeito viva e enxergue o mundo de acordo com a sua 
própria sedenta, atemporal e incontrolável vontade irracional. Essa vontade, por ser 
passional e incontrolável, gera no indivíduo um estado de constante sofrimento, pois há 
uma busca incessante em satisfazer as necessidades e desejos, de forma direta e/ou 
indireta, mas, que, mesmo quando satisfeitos, abre-se um espaço de tédio doloroso e 
preparatório para uma nova e mais dificultosa vontade. Logo, Schopenhauer vai contra o 
entendimento de pensadores de sua época, de maioria racionalista, que entendiam que 
a razão seria o grande diferencial dos homens em relação aos demais animais do mundo 
natural, sendo assim, ele coloca o homem em uma relação de quase horizontalidade com 
os demais animais, devido à característica comum e essencial das criaturas no mundo: a 
irracionalidade derivada da própria vontade. 

Para ele o indivíduo vive no mundo de acordo com suas próprias paixões e desejos 
individuais, sendo passível de tornar os demais homens como mera representação de 
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sua vontade. Dessa forma o indivíduo acaba servindo-se dos demais para a realização de 
suas vontades, façanhas e cobiças, o que pode vir a ocasionar a invasão de propriedade 
e a quebra da integridade de outrem, bem como a transgressão e quebra da dignidade de 
outro e, consequentemente, negação da vontade dos demais seres. Essa sobreposição 
coercitiva da vontade de um indivíduo sobre a vontade dos demais é, na teoria de 
Schopenhauer, a origem da injustiça. Como podemos observar, nas palavras do próprio 
Schopenhauer:

“A vontade frequentemente se exalta até ao ponto de sobrepassar consideravelmente 
a afirmação do corpo; tal estado é então advertido por meio de emoções violentas, de 
paixões enérgicas, sob cujo império o indivíduo não se contenta com afirmar a própria 
existência, senão que também nega a dos outros e procura suprimi-la onde quer que lhe 
cause obstáculo”. (SCHOPENHAUER, 2012, p. 101)

Por outro lado, o pensamento de Arthur Schopenhauer traz uma compreensão sobre 
o conceito contrário aos comportamentos e práticas injustas, sendo esse conceito a 
própria justiça, pautada, em especial, pela compaixão e pela compreensão da dor alheia. 

Iniciamos a explicação sobre esse termo, lembrando que Arthur Schopenhauer foi 
intimamente influenciado pelas tradições religiosas orientais, entre elas o budismo e o 
hinduísmo, relacionadas à finalidade de alcançar a paz de espírito e que prezam pela 
empatia do indivíduo com os demais. 

Essa informação é necessária para entender a compaixão como a base da moralidade 
para Schopenhauer, essa compaixão é natural do homem e existe como uma maneira 
altruísta do homem aliviar o seu sofrimento através da supressão do egoísmo. A compaixão 
se dá pela decifração do que Schopenhauer (2012) chama de “enigma do mundo”, isto 
é, a descoberta da essência do mundo, e por consequência, a descoberta da própria 
essência do homem, a descoberta e o entendimento da vontade como força irracional que 
rege nossas ações é, portanto, o descobrimento do nosso próprio sofrimento; é o início de 
uma nova visão do indivíduo, que passa a enxergar não só sua própria dor, mas também 
passa a perceber as angústias dos outros indivíduos à sua volta, se colocando no lugar 
dos demais, com a finalidade de buscar a superação mútua das vontades egoístas e, 
portanto, do sofrimento.

Essa decifração que traz consigo a compaixão, é a geradora da justiça e, logo, essa 
mesma compaixão traz como objetivo a prevenção das vontades injustas.

A JUSTIÇA LIGADA A COMPAIXÃO: UMA QUEBRA DA ORTODOXIA JURÍDICA

Schopenhauer tem a convicção de que existem direitos naturais, se baseando nas 
ideias lockeanas de direito e, assim como ele, imputa um imenso valor e importância ao 
direito à propriedade privada, sendo entendida por Schopenhauer como a objetivação das 
vontades através do trabalho, sendo uma das manifestações mais puras da vontade dos 
homens e fonte de algumas das poucas gratificações materiais. A existência de direitos 



Pensamento Jurídico e Relações Sociais Capítulo 2 22

naturais dos homens, gera o entendimento de que deve haver a moral, ou seja, deve 
haver a compaixão para a utilização total dos direitos naturais e suas derivações, antes 
mesmo da existência do Estado. Portanto, Schopenhauer entende que a preservação dos 
direitos está intimamente ligada à liberdade de satisfazer as vontades, mas também está 
ligada com a compaixão para o entendimento mútuo da existência de várias vontades e 
sofrimentos e consequentemente, vários direitos a serem respeitados, para que assim 
haja a justiça. Se baseando nas compreensões do autor, podemos destacar que o direito 
é uma norma ditadora dos limites e definidora das transgressões dos indivíduos, seria 
aquela que colocaria a responsabilidade mútua para além da usufruição das liberdades, 
portanto, prescreve os direitos e deveres não só dos cidadãos de um Estado, mas também 
das responsabilidades do Estado com seus membros, com o fim de evitar a tirania. Essas 
especificações trazem algumas semelhanças com o mestre intelectual de Schopenhauer, 
Immanuel.Kant, com seu imperativo categórico.

O Estado, na perspectiva do pensamento de Arthur Schopenhauer (2013) é,  por 
muitas vezes, esganador das vontades, pois, deve evitar a barbárie generalizada entre 
os homens gerada pela imposição e negação das vontades de uns sobre os outros, esse 
entendimento deriva em parte da visão hobbesiana acerca da natureza do homem, logo, 
é atribuição fundamental do poder judiciário estatal coibir as injustiças, porém, não de 
maneira punitiva, mas sim de maneira preventiva. Na visão de Schopenhauer, a justiça 
somente se dará no Direito que prezar pela compaixão, não sendo papel do Estado o de 
punir na intenção de vingar a injustiça, mas sim, na intenção de prevenir a injustiça. A 
justiça, aqui, atua como a negação da vontade que transgride e atenta contra a vontade 
de outrem, logo, cabe a justiça coibir a vontade que gerou o comportamento transgressor 
através do entendimento do sofrimento deste indivíduo, sofrimento esse ocasionado 
exclusivamente pela própria vontade irracional do transgressor.

Diferente dos doutrinadores mais ortodoxos do meio jurídico, que pregam o direito 
com a eficiência pautada na objetividade e no entendimento da aplicação da lei por 
ela mesma, como pode ser visto nas doutrinas positivistas do Direito, Schopenhauer 
enxerga nesse tipo de Direito um terreno fértil para as injustiças, pois não está presente 
a compaixão e, consequentemente, não há a busca para o entendimento e superação do 
sofrimento ocasionado pelas vontades individuais. Portanto, o autor vê na compaixão a 
solução mais viável para a resolução dos conflitos, por esse motivo, a compaixão deve 
se fazer presente desde a criação das leis do Estado pelos legisladores, até a execução 
dessas leis pelos agentes do Direito.

 A utilização da moralidade, logo, da compaixão como norte para o Direito seria o 
caminho para se obter um sistema jurídico que realmente fosse efetivo na resolução dos 
choques de interesses entre os indivíduos em sociedade. Isto faria com que os criadores 
da lei e os seus aplicadores tivessem uma visão fora da esfera individual, esfera essa na 
qual se manifesta a vontade do seu próprio ser e da sua própria função, trazendo maior 
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abrangência de entendimento sobre as diferentes realidades, melhor interpretação dos 
diferentes casos submetidos ao poder judiciário e compreensão acerca dos sofrimentos 
alheios. Essa prática traz para o Direito uma relação de aproximação entre a sociedade e 
os agentes jurídicos.

Essa visão do Direito por meio da compaixão pode ser aplicada às questões 
atuais do campo jurídico, principalmente em relação aos novos métodos alternativos de 
resolução de conflito, no qual a autocomposição traz, entre as partes do conflito, uma 
maior compreensão mútua em relação ao sofrimento de ambos os envolvidos, pois cria 
diretamente ou indiretamente (através de um terceiro), um canal mais compreensivo de 
comunicação e uma chance maior de superação do próprio sofrimento (problema em 
questão).

 Podemos atribuir também à doutrina jurídica schopenhauriana uma maior 
preocupação no que tange os direitos dos animais, pois, como já citado, enxerga o homem 
como ser irracional, que compartilha da mesma essência com os demais animais da 
natureza, ou seja, a vontade, logo, o sofrimento; nessa concepção, seria fundamental agir 
moralmente, através da compaixão e do entendimento de que há também o sofrimento nos 
demais animais, sendo assim, é favorável à criação e proteção dos direitos dos animais, 
podendo encaixar esses direitos no mesmo patamar dos direitos fundamentais do homem, 
com as palavras do próprio autor: “a compaixão pelos animais está intimamente ligada 
a bondade de caráter, e quem é cruel com os animais não pode ser um bom homem” 
(SCHOPENHAUER, 2001; 2013). 

Torna-se viável, também, traçar um paralelo da teoria schopenhauriana de justiça 
associada a compaixão com as políticas de ressocialização de presidiários, pois, prevê 
uma compaixão entre o Estado e o presidiário, e do presidiário com a própria sociedade, 
no qual, o Estado executa o papel de entender e buscar a superação do sofrimento do 
presidiário,  por consequência, o presidiário ressocializado observa e entende todo o 
sofrimento que sua vontade bárbara e transgressora causou para a sociedade, buscando 
assim, entender o sofrimento dos demais indivíduos em sociedade, com a finalidade 
de uma superação coletiva desse sofrimento. Nessa questão é importante lembrar do 
valor que Schopenhauer atribui as artes e a atividade intelectual, o autor dá grande valor 
a educação e vê nela um potencial de edificação do caráter e da compaixão entre os 
homens, pois suspende o homem de suas vontades, mesmo que momentaneamente.

CONCLUSÃO

A doutrina jurídica de Schopenhauer apresenta uma ruptura, não somente com os 
pensamentos jurídicos de sua época, mas sendo transgressora dos paradigmas vigentes 
ainda hoje, assim como todo seu pensamento em relação a moral.  No âmbito jurídico, 
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pode ser compreendido como uma ruptura e um distanciamento das doutrinas ligadas a 
um mecanicismo e racionalização do Direito, como exemplo da doutrina positivista.

Sendo assim a doutrina schopenhauriana pode ser entendida como algo mais real 
e ao mesmo tempo mais compreensível, baseada na compaixão e no entendimento 
da existência da pluralidade de vontades e de sofrimentos no mundo, tendo em vista a 
própria essência irracional  humanidade. O pensamento pessimista do filósofo, ligado 
ao sofrimento advindo das vontades, nessa doutrina pode ser compreendido e trazido 
para o entendimento atual acerca dos assuntos jurídicos contemporâneos, tais como: a 
dimensão dos direitos fundamentais abrangendo os direitos dos animais, as políticas de 
ressocialização de presidiários e, os métodos alternativos de resolução de conflitos pelo 
meio jurídico, práticas essas que ganham endosso na teoria de um autor clássico, mas 
tão atual.  
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